
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
CEP 36 570 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

L E I N9 327/80 

Desconto de 0,5j£ sobre o quota de participação no 
imposto de Circulação de Mercadorias (ICM). 

O Povo do Município de Viçosa, por aeus represen
tantes, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte / 
l e i : 

Art. 19) Nos exercícios financeiros de 1980, 1981 
e 1982, fica a Seoretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais aut£ 
rizada a descontar importância relativa a meio por cento {0,59£) so 
bre a quota de participação no Imposto de Circulação de Mercadorias 
ICM - devido ao Município, credltando-a a favor do Tribunal de Con
tas do Estado de Minas Gerais para a construção e instalação de sua 
sede» em Belo Horizonte, 

§ 19 . O desconto far-se^ proporcionaljaente so
bre as parcelas a serem entregues ao Município e será creditado ime 
diatamente ao Tribunal de Contas. 

§ 29 - A Secretaria comunicará à Prefeitura Muni
cipal e oo Tribunal de Contas e desconto e o crédito, à medida que 
os efetuar. 

Art. 29) o Tribunal de Contas poderá dar a arreca 
dação autorizada no artigo anterior em garantia a estabelecimento / 
de crédito que se dispueer a financiar a construção de BUB, sede. 

Art. 39) Revogadas as disposições em contrário,esi 
ta Lei entrará em vigor na data de sua publioação. 

Prefeitura Municipal de Viçosa, em treze (13) de 
novembro de 1980 

esar Sant*Anns Cesar Sant*Anna Filho 
:^*efeito I&mlcipal 

lonio Zaharam 
Chefe do Gabinete 

(Aprovada pelo câmora Municipal, em 08/11/80) 
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